
PODER JUDICIARI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 138/90 

CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Tribunal Pleno em sessao hoje realizada, apreciando o que consta Proc. ao 
TRT. n MA-864/89, por unanimidade de votos, resolveu: AUTORI ZAR a nome ação do Sr. JOÃO DE OLIVEIRA E SOUZA, classificado 
em 4 Lugar no Concurso C-029, conforme Resoluçao Administra tiva n2 81/90, no cargo da categoria funcional de TÉCNICO JU DICIÁRI0 da Junta de Conciliaçao e Julgamento de Labrea, Codi 
80 TRT-ll8-AJ-021, Classe "A", Referencia NS-10, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente do TRT da l1a Regiao, devendo 

para 
tanto o Exmo. Sr. Juiz Presidente baixar os atos que se fize2 
Tem necessarios. 

Sala de Sessoes, ll de dezembro de 1990. 

/SANDRA DI MAUL0 
Seçretaria do Tribunal Pleno 

Publicada no D.J.A. do dia 20.12.90 à fl.08 
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